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  DECRETO Nº 093/15 DE 15 DE JULHO DE 2015 
 

DECLARA hóspedes oficiais do 
Município os palestrantes do 3º 
Congresso de Agricultura de Precisão e 
Máquinas Precisas ............................... 

 
 TEODORA BERTA SOUILLJEE LÜTKEMEYER, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE NÃO-ME-
TOQUE – RS, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal nº 2.305 de 28 
de dezembro de 2001; 
 

 D E C R E T A: 
 
 Art. 1º. Ficam declarados hóspedes oficiais do Município, os Palestrantes e Comissão 
Administrativa que participarão do 3º Congresso de Agricultura de Precisão e Máquinas Precisas, no 
período de 22 e 23 de setembro de 2015, que será realizado no Parque da Expodireto Cotrijal. 
 

NOME DOCUMENTO 

Antônio Luiz Santi 2064616168 - SSP/RS 

Antônio Mazuco 9074382947 - SSP/RS 

Cristian Bredemeier 5056960338 - SSP/RS 

Eduardo Godoy de Souza 6442253-7 

Evandro Chartuni Mantovani MG 1720.270 

Fabio Henrique Gebert 20266581 - SSP/MT 

Francisco Roberto Souilljee 9045538528 - SSP/RS 

Geomar Mateus Corassa 5087886932 - SSP/RS 

Geovane Reimche 6060205553 - SSP/RS 

Jose Adolfo Hernandez DLMN - S699125935724 

Luan Pierre Pott 6096876906 - SSP/RS 

Nahuel Raúl Peralta DNI 31104906 

Paulo Alba 000885307 - SSP /MS 

Pedro Henrique Bianchini Magalhães 6025355-2 

Raí Schwalbert 3101552853 - SSP/RS 

Richard Fergunson Passaporte 222545961 

Silvano Luiz de Abreu 372471  - SSP/RO 

Telmo Amado 9019134288 - SSP/RS 
 

 Art. 2º.  As despesas com hospedagem, passagem aérea e alimentação dos “hóspedes 
oficiais do Município” correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
 
1119.236950191.2096 Realização e Participação em Eventos Turísticos 
3390.30.00.00.00.00  Material de Consumo 
3390.39.00.00.00.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
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 Art. 3º. O ordenador de despesas juntará aos comprovantes de gastos à justificativa 
correspondente. 
 
 Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NÃO-ME-TOQUE - RS, EM 15 DE JULHO 
DE 2015. 

 
 
 

                                                                TEODORA BERTA SOUILLJEE LÜTKEMEYER  
                                 Prefeito Municipal  
 
 

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
NOELI VERONICA MACHRY SANTOS 
Secretária de Administração e Planejamento 
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